
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº22-A/2011 

REQUERIMENTO  

(Do Sr. HILDO ROCHA) 

 

 

 

Senhor Presidente: 

  

Requeremos a Vossa Excelência nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados a realização de seminário, tendo como objetivo 

debater com os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias a Proposta de Emenda Constitucional nº 22-A, de 2011 na cidade de 

São Luís, Estado do Maranhão. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nos municípios maranhenses os agentes comunitários de 

saúde (ACS) e os agentes de combates às endemias atuam de maneira 

destacada na interlocução entre a comunidade e o serviço de saúde, visitando 

cada domicílio, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e promovendo 

o bem estar social. 

Considero de fundamental importância a ampliação do 

debate em torno da Proposta de Emenda à Constituição nº 22-A/2011 através da 

realização de diversos seminários nos estados. 
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Nesse sentido, apresento o presente requerimento, que tem 

como objetivo incluir o Estado do Maranhão no calendário das discussões. 

Dessa forma, peço o apoio dos nobres pares para a 

aprovação desse requerimento. 

 

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2017. 

 

DEPUTADO HILDO ROCHA 


